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t\IOS DO PODEII [XE CUTI\10 
Ato ComJJlementa r n°. 54, ele 20 de 

ma·lo ele 1969. 
O Presidente da lleptioli ;::a, no uso ela atribuiçõo que 

Hw confere o artigo 9°. do Ato Tnbtitucional u0 • õ, do 13 
de llczent bro ele 19tltl, resolve iJilJXar o El!guinte. 

Atr) Complementar: 

Art. 1°. ·- As ConvcnçõtS MunicifJil i 5, Regionais e 
Nacional paru a eleição, respectintmenw. dos Diretórios 
1\funic.:ipals, Hegionai!l e Naciona l elos partidos politicos a 
se t·ea l i zurem no corrente ano. obedecerãú ao disposto 
nes te Ato e. no em qu ~ não o cout l'ariaJcm, às normos da 
Lei 11° • .J.740, de 15 de julho de HJti5, e respt:ctivas ulteru
ções. 

Art. 2°. - Os Dil·etórios :Municipais serão eleitos 
em convenção partidária pública . qu~ ~:;e renlizará, em 
todo o ttrritórlo nacional, no <:ia 10 de ugôsto de 196!1. 

§ 1°. - Nas elciçõej; n que se refere êste artigo. &ó 
poderac, vota•· n ser votados, em cada município, os clel
torts neste íoscritus o fili&d<.s !tO rc:::. pcclivo partido po. 
lltico. 

§ 2°. - Cada gru po de. pe lo menos . 10 (dez) eleito· 
res [ilindos pod~rA requer er. por esc•·ito. ao Diretório 
MunHpl.ll em exercício. até 21 de julho de 196&, o regis
tro de chapa compltta de cundid11lOS uo Diretório Municipal. 

§ ao. - O Juiz Eleito ral designerâ um representan
te para acompanhar, como tl bsen rartor, os tral>alhc.s ela 
Couvençiio, obt:dccttnào-~>c, uo mais, ao dispo:: to no ~ 2°. 
do artigo ilf', com a rPdat;ãõ que lho foi dad11 pelo arUgo 
6°. do Ato Complementar no. 29. de 2ü de d<•zembro de 
1966, e no § 3". do artigo ;{9, r.mbos du Lei no. 4.740, de 
15 de jolho de 1965. 

o 
§ l 0

• - O Diretório MunicipAl eleito conshler·ur-sr-:.l 
empossado. autumàticumentc, após u proclamar,ão dvs re
sultados lia Conveução. 

Art. a.• - Na mt'sma data a que se refere o artigo 
anterior, os convencionais escolherão os Delegados e r~:s
peclivos suplentes, em igu»l nümero. á Convenção Re!!io
nal, Oi:i quai s deverão sa lisfaze1· cs requisitos do § 1.0 -do 
artigo 2.0 e ser registrados, em cada ehapu . na forma o 
no prazo previstos para o l'egistro de cnnd idatos ao Oire 
tório Municipal. 

~ 1."- Cada município lerá direito a 1 (um) Dele
gado para cada 2.50ll (dois mil e quinhentos) vot<•S do le
genda partidária obtidos na lillimH eleição à Assemtléi[i 
Lcgislatíva do reE-pectivo Estado, até o limite de 30 ltrin
ra) Delegados. 

§ 2.0 
- É asPegurado aos municípios onde o partido 

tiver IJire tório organizado o direi to n. nn rnimmo. 1 (um) 
IJelcgado. 

s il.0 
- Se na eleição a <1lle se r e f e r e ê~:~te 

ar·tigo, não se comp1eta1· o número de Deleg~tdos previsto 
nos parágraros anter·iores, caberá ao Uiretório }lnnicipal 
eleito indicar os demais, cont os r<::epc•ctivos suplen tes, 
sa tisfeita~ as exigências legais. 

Art. 4°. - Os Dir~tórios Hegionais. serão eleitos 
em ConvPBção partidária ptíblica, que se re&lizará nas 
Ca pitais dos Estados e Terrilóriotl, e no Oistrito Federal, 
rHl dia 14 de setemi.Jro de Hl69. 

Art. 5•. - Conslitu~m a Convenção Regional: 

I - Os membros do Oiretório Regiontil: 

11 - Os Delt•g:Jdos eletlos pela Convenção l\funicipal 
ou designados nos lêrrnos do * :{.0 do arligo anterior. 

Arl. 6.o - O t·cgJstro de cad iclatos ao Distrito Re
gional SC'rá requerido, por escrito. à Comissão Executiva 
tio Diretório ltl:'gionul. por um grupo mínimo de (!U (vinte) 
cnnvencionais, pu1·a cada chnpa. alú o dia 23 de ngôsto 
de 196!~. 

Par<\grato úni co. O Direlório ncgional eleito consi
derat·-se-ã cmpo::>snclo, automittitarut•nt~. após a proclama
ção dos resultado:. da ConYençao. 

Al'l. 7o. - t\a mesma data a que se refere o artigo 
4°., os COO\'encionais escolberiio os Odegê!dOs c re~pecti
>os ~uplcotes. em igual númeru, à Convencilo Nacional, 
observando, quanto tiO registro dos cl!udidatos, o prescrito 
no arligo 66

• cl éste Alo. 

§ 1". -O número de Del('g-aclos do catla Estado será 
o corr~spondentt• ao uôiJro da rcprescntuçii.o em exerci
cio no Cougresso f\aclvnal. 

§ 2o. - É assegurado aos EstAdos , Territórios e 
Distrito Federal, onde o partido tiver Diretório organizado 
o dlrt>ito a, no mioíruo, 2 (doit!) Uelegados. 

9 il0• - 8(•, na eleição de que tr·nta êstc artigo. não 
se c<impletar ;I número de Delegados pr~vi ;; l os, callerá 
no Diretó rio RqrH• nal C' leito indicar os demais, com os 
r·espectivos f.U[J!~ r:tt•s, atendidos os rl:quisilos da Lei. 

Art. 8°. - O Uiretório Nacional será eleito em Con
venção partidária pública, na Capital da União, no dia 12 
de outubro de 1969. 

Art. 9°. - Constituem a C'on ,·cnr,·iio >."acio11ul: 

T - os membrt1s do Diretório N11cional: 

11 - os Delegados dos Estados. clu Distrilo Federal 
~ dos Territóri os: 

Ill - os re~resentantas do purtido uo Congresso 
Nacioua l. 

Art. 10°. - O rt'gislt·o de ca ndidatos ao Oi rtl!ório 
I\aciunal será reque ri 110, !JOr csc1· ito. à Co rnissllo Executi\'a 
do úirctório l\ariou1J!, por um grupo mínimo de trinta 
conVi'IICionais, pê!rll cucla cb&pa, até o dia 22 de seterubro 
de 196(.1. 

Al't. 11°. - o Diretório ~aciOJ1al eleito consideJ ar
se-li empossado, uutomàticamcu\l', upí>s a proclamação dos 
resullatlos da ConYeoc,;iio. 

Art. 12°. - Só poderão volal· c ser votados nas 
Con\'Cnçõcs partidárias de que tnlta êste Ato oo el~ltiores 
inscritos uos partid os políticos até u dia lU de julho de 
1969. 

§ 1°. - A in sc·rição de novos membros elos partidos, 
gara os cl'eilos dêstc Ato. será feita em livro próprio, 
com HS [ôlbus numeradas e •·ubJ'JCatlas pelo .Jui z E!cito
raJ, devendo cnntcr n Msinatura tio ioten•s:;acto, SlltL resi
dência. numero do t!tulu eleitorul, zona de iu scri<;ão e 
município. 

§ 2°. - No dia imediato ao prel'isto n&ste artigo, o 
Presidente dll ComisFão Executh·a do Diretório ~!unieipul 
r esí)ecti vo apresenturA. uõ Juiz Eleitoral. o livro de ins
crição, para lavratlll'a do tê1mo ele encerrameJltO. 

~ aiJ. - Os li'lfOS de juscriçiio partidár ia uao estão 
~njHt • s 11 p,Hironiznciio e pocl rrâo se r rubrica.tas pelos 
J.f .7.cs EiL•itt ruis a pnrtir da vigt-ucin do preseu le Ato. 
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:)R r~ epartJções Püblh.:as I 1J:il .. X p 'E'"';.i "íi" 'lí' !"':'.1 )~ -~ m t:,'~~ i As Repartiçõ~s Públicas 
l'(l\"ritoxinís deverá\\ f' élllcter a- r l! ~ ~ L' 'fl . " ' cingir-se-âo às UtlRinaturas 4.-JJ ~· • .lJ.,..,O. .. ~. ' ..!1 ~ - Jb ~ ' ' .• t . 2'1 • o expediente dcstin.tltlo á va- 1 1 anuats rcuovuuas a c • c e 
hl!e'"''io neste DIAlUO OFJ- ~ imnn•eau~m Oi!eiia~ · icvereil'o de cada. ano c à~ 
ufAL, cHilriamentP., até !lo ' iniciadas, em qualquer époe& 
t:i,HO hnnls, C\!'{aHn aos súba- ~ DIRETOR INTERINO I peios órgã'.ls competentes. 
dos qu~tJ:!Io u~~\'{Jf'à() íuzê-lo CARLOS DE ANDRADE PONTES t A lim de poasi!)iliw.r a 
:tr,; >1~ 11,:JG hor:<s. rtlmessa de vnlôres llcmopa-

A~ •·cclanwçõcs pc:·tincn- DIÁRIO OF'ICI.AL J nhados d~ eschil'ccirr.e\:!Los 
1es :\ tr.<ttérlr r~tribuitla, nos lmru·cs:so uas Ol'ieina~ da lmpraosn OHc.ial quanto à sua ap!ica.ção, soU-
"Jlo:;ns c!t! "'t'ms ou omi~~õer., MACAPÁ - 'J'. !<' . AMAPA' I citamos usem os interessados 

: :erfio íHH' i'ormuladus po1· ---- i preferencialmente cheque ou 
":~1: •·i •.n , I) ~~el~ÍÍ(J U(} nuünç1ío. A s s J N l\ T c R A s ! vale postal. 
""·"~~ :i ... t a,!li} horas. nc' mh- /\@al N•..:r$ 7,1:{0 Os suplementos üs ed !· 
· '•w• tH~ 7'!. h o I' a •· ,': flÚ~ 11 C (' n • 1 ó - o· · · ' " " Semestra l N ' n.• 3,91.' çoes c os rgaos 01tCUtls c. a 

"''rhl·l 1: ls c'•r,•züus o!'íci<t!s. s •o o "o aos "Sst'nant'" ':! 'rimestral NCr~ 1,45 c ' 1' cc•.JI'., • ·• ,~;:; 
t ~, tlí'Í·• il: <JI;>; dt'Yeriio t~e r que a5 f:OliC illHCill no :HO t O 

, 'a ltlf)!. ··1!:: :r,.; ,, alllenli<'adrls, NúnH' rO ovu!so NCd 0,05 assilw.turn. 
:-·" ·1 ;:li\ :d;:·:. "O!' (tlll·m d,. 1ii- --- 1 o f · · ic p ' ' ·t· r 

.. • ~I D". n-. I ' t rl I.. llllClO)Iar l Llu lCII 1." " 
~"t! í ln . :• •.· lll"t:; t· l'!llt )ll\h1s. •• H'nAS~LI_'I. - L~<e mno . • '.'cn; .C encou ra n p.art. .eJoU· d~ral, lc:·á tuu deSt'(tl!lO tlü 

í ·;xt·NtuHl:'.~ 1\S !)ll ff.\ 0 ex- t·a no S11Jau NaC!Oll:ll e J.t.-..-rn~c.wual d~ I.r~J)Iensa, Vl\ , JQO Pu,»J fazel' jus tL !}::;te 
COOl>Ei~ PrlESS, no Bramha lmpcrtal lrotel.» I •lr•s' ~ .. ·,.) lltO.' rlu"er·a" IIJ.'I)">,I' e~ t·,, ' •' '·wr, ([I V·. ~.C'rüo . ~uni p r l! , ... , v • .. '· oo -

'<i, ,;.;, n1- 11,:3irw.turas pct(h'l'· r ara taell ítar uos a:::si'nau-1 A l'int de. evi ta r· so l u~·t1u condil;fto no nto da r.:;~> iuutur;t , 
~·:-;In :•)P1 :L", ern l]ll~llyue r te<; a vcrilwaçii.o do prr.zo dtl , de coo·t'.tuidaoe no rnm•lli- j O de cusLo ctt•l?. exrmplar 
~-HH~:l, PO!' :wi~ meR''S (i lJ 11111 \'Siid;,,:ie de sual'i usstnaruras, IIH:nto ôt s jo1·mtis , d t' v e :n , :umzacto dos órgão!l do ofi
'"lrt. ; IJit p<ttl{• !'Upcrior cto c~cterê· os nssl~lan l~:,; p!'nvid_t:nciar ll , ciais s~rá, no veJ~d •,t avul!>a 

A"' t.t!i,;in.ttura~ vcJtt!(l as 1 çn \'ão imprsssCJs o rfumero l'e~pet:ll\'a l' ~ ll<l\' ;(1.'<·'~ c11rn : acn·scJda de Nt;t·$ 0,01. so 
""'ifl'j<l ~<lu !-l<S jl•'U t>H" !>tlllt dn tul<io ele rcg!.sti'O, .o rnés e ant~<'t\d~ncin mln!u.u. t!l.:' li'J.Il· i llc· meo;mo anc1, c d~ r\ C r S 
a :tSll i'rh10. o r:1~ rrn que ttndara. lu 1 .. 0) dns. u,02, por ano dcCll l'l'Ido. 

- --··---
Art. 1:1°. - Nas <· h•i<,~ücs p l' PYi~ tas rwsto Ato, o ~·~i

níst('I'Ítl Públi0o 0 11 qnalqut'r <•leil nr , 110 parttdo o quo tlJt 
filiud•). )Wtic,-á impu:~n·• r, p...rcmle o üiretól'io cornpt:;t~nte, 
o regrstrú de cat~dHlat s. 

* to. - O prilztl JMra a impugnação :"er(~ de 48 rqt~a
L'I' i.iln c o·to) ho as . apó'3 u data lié cnc•'r tameuto do regJS· 
Iro rlc can<:iJatol', Lrndo êstcs igual prazo paru contestar 
u impugnação, imcdla \'imenLe após o decurso daquele. 

§ :~0 • - R~·eeb ic! a o. co ntcstnçiio, se houver, a l!o
mlssi:io Execntin1 elo l't>Sp0ctivo Diretório deüidirá, nos 3 
ttt·i•s) rl i as sui.J:~<:!qüenl l's. 

Art. H0
• - tiab~:rú. recut·:,os : 

1 - [)(lt'a o Juiz Eleitoral: 

u) - do i!Hicterim~nto do registro tia candich1to ao 
IJi;·etoí'io iUunicipal Oli tL t!cl<·gad" à · ouvcnção J\egivnal; 

b) - cht dC'f'Hão sôbre impugoaçfio de caodidato:5 às 
t'u:t~·ões iuclica.Jas na ldra uutcrit.r: 

Jlf - para o 'T'!'ibunal Regional Elcit'll'al 

a) - 1lo nlo dcuPg<ltnrio <'e registr·o de candidato 
no Diretório RcghJil 11 i < u a d t: ltgm.io it tiouvenção Nacional; 

l1) -· ela de,~isifõ í'Õilre i m p:!gn :~ção de candidato às 
f11n<;ÕL'f.: apcúladas JHL le tt·n <<3» llcsle ilonJ: 

lll - paro o Tl'ibnnal S nperjor Elcitt,J'al: 

n) - do ato que negar r eg1stro n ea:~didato ao Dire
tório \,teiounl; 

ll} - da ílC'r.isão sôbrc impugnação de candidato ao 
PIJ't>lól'iO 1\acionnl. 

~ 1". - O r••cnrso scri upl't~""n!ado <Hretamente ao 
cirgãr, cunqwtcnln da Justiçn. Eleiro ral , dcvidalllcnte ins
truído n rund..t!!Jentact l•, no prn zo Lie 0 (três) <li as, conta
do:- dil dt'i·j-fw 1Ja at.-•. 

~ 2°. - O .Jnf;r, Eh>i loral. Oi'> T l ibunais I1cgionais e o 
'!'l'i twn·d Supel'io1· l•: llitorol, conf(ll'n; a o cr.s0, lerão para 
o jli i:ramc•uto t]Pf; l'Ccun.os ele que t:uta ês te artigo, o 
pra7.o uC' 5 (cin.;o) tlir,.;. 

§ 8°. - As drc!_:::õt's da ,lu5l!ça Eleitoral nos ..l'<'
eun;o,: prer islt•s oe~tc ~Hligo ~São irrccorrfveis. 

.-\l'l. li'lo - Os cRndldntos nns Dimfórlos Municipais, 
lt~gionoil' •I ND.cional. cu jo l'(•g ibu·o seja denegado poderão 
fl<·r "u l:stituíd os no pmzo dt•: 

I - cinco dias, cont11dos do Alo <lo Olretório que o 
inllcferlu, se não huuve1· recurso pa.ru Justiça Eleitoral; 

11 - tl'êS dias. contados ria dl.lcísfl(' ôo Juiz ou Tri
hunrd Eleitoral. coniornw o cn:oo. no 1 t•t·urso ('OI:tra o ato 
rl"~rgntório do Hq~iM J'O, 

---------·----------------
Art. 16.0 - Os Dirctúf'ios a St.'l'fm el eitos pt' las Con

venr,õeí Mtmicipili~;, negionuis l' Nacional de n.côrtio com 
êste Ato se (:onslitui rií.o: 

r - O l>irctório Muni ..: ipal ele 6 (Seis) a 20 (vinte) 
mcmbt'< s; 

' ll - Os Dlretór·ios Regionais de 2u (vinte) a 30 
(trinta) membl'o ~; e 

lil - O OirctMio Nacional de iH (triu ta e um) a 49 
(quareuta e nove) membros. · 

§ ) .0 - Os lideres dos pat·tidos políticos uas Câma. 
ras Munieipll i l:", un s Assembléia s Legislt~liva~. na Câma ra 
dos UI:!J:Utado:~ e no Senado Fedct'al, i.utcgrurão. COUlO 
membros natos, com voz e nas suas dcllbcl·açõN;, respec
tivamente, os Di relú riO!i i\lunici pais, 0& UitPLórtos Lü•giouajs 
e o Olr•!LÓJ'IO ~t.cional. 

~ 2.0 - No üirclúrio :t\ucioual ha \" e1·á, pC' lo menos' 
nm mcnbro eleito <le cada seção partidária regional. 

§ 3.0 - Ntt constituição dos seus liito tório~;, os par
tidos Pl iilicos deveiãO proeurar, quanto po:;sivel, a parLi
cipação das catcgoJ'iU>l profissiona t~. 

§ 4.0 
- Os all!ais Diretó rios :\1unit:ipai s, Regionais e 

!'\acionai f ixarão, dcn l f'O Cio prazu dt! !10 (trinta, li ia s ela 
Vig'Pll\!it. dêble A to, O DÜUlel'O de SOU!' futlll'OS membros, de 
acôrclo cum o c\i~posto neste artigo. 

' Arl. 17.0 
- 0 .; Dirm61'ios e leitos na cnnfc,rmhludc 

dê~ te Alo escolherão, no prazo rie ciuco dias, contados de 
sua possl.', as r espectivas Uomissões Execuuvas, que terão 
a seguinte com posição: 

1 - Comissão Executiva' Munici pal: um p1·esidC'u le; 
um v l c()-presidente: um scut·ctt\ r·i <•; um tcsow C'iro e um 
p1·ocurudor: 

11 - Comissão Executiva Hegional: um prcs~dfn l e; 
um prineiro e um seguudo '' ice-pre~iàeutet; ; um primei1·o 
e tun S<!guudo scct·etàri•;s; um tcsunreit·o e um procunwor; 

IH - ComisilfiO Executiva Nae;ionnl: um prc~<iclentE' ; 
um segunuo e um terc:cim Ylce-presiúenles; um secr~tá
rio gc l'al e um primeiro e um segundo sc\lrtl!;1rios; um 
primeir o t~ um segundo Lesum círos e doi iS pwcuradorcs. 

Art. 1so. ·- Os Diretórios elei tos do a<.:õr·do cou: 
êste AtO tl'rilo mandato de 2 (dois) uuos, a comar da data 
da res pectiva posse. 

ll.l't. 1H0 • - Pam os Estados, onde nfio houvet· Dire
tório [t,•gionul org:llllza<.lu a Comissüo Executiva tio Diro
tnrio N•tci onsl designa rá uma Comissão PL"ov i ~óJ'!a, com;
tituítla de 5 <cineo) me muros, presid ida por um dêles, in
dicado no uto d e designação, L! qne se int:umuirá de or
ganizar e cl irigil' a Convenção H.t•gional, 'com n competên
ch do Diretório e da Co,missã(J Executiva Regiona l ~:: com 
o" podõrcs r eferidos no par!'lgrafç, 1in ico dêste artigo. 
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-------------------------------------------------------------------~-------------------------------
!'ar t!~i';f,, lÍ!!il'o. Ontll" n:~o hou..-cr Diretório ~1uoici

l'tll 'rg .•. lll.•<lco, ~< C'or1!h<.-tio J·:xcnHI\'a 1111 Dirllório Bl'· 
:!ÍoJn•tl t'C•-i•!O'I(IÍ Ulllo! l'omi;;~:fin prCI\'ÍSÚI Íll de ;J (lrê-:) 
u":urllr '"· s •nd .. ur, tlt•l •:- '' prt>sideu{l•, a om.J t'Xt'ICt'rá 
ns 11\ltlilll~ut•s rlo lli • 11 rin l' dn Ct•llliHúo i:.Xl'tUiiYa .:.lu
nidpll. p.~rH C1S l'h'IIUS d(·~IC .\to. 

t\t•t. :!•}''. - i'u-- C'uii\'1'11\Ül!S ele que trnta êst~ Ato 
• bç_Pnar-st··:i(•, 1 o qu · l'l•llh"l'. n.: l:,;tatal··~ dns !}artidos 
P• lltwoo:, s.rh u oulc o cn ttrar!nrt!rn ca ú lt g-islu~·üo em 
Yig Jf. 

:\rt. 21". - ~.iu undc·rn ser c>an lidatos ll;IS Convcn
~·õp~ r ·:riii:Hills plll' (·~t1· Ato. al,.·rn c,o.> jü imperlrdos por 
11:1. c•s dd, ditos CJIIl' ror·hnr :tflr'l'idos p<·l:l!- mctlíthls prc
vrsl:u; no.; :at'liJ:(us 7". c l(i" c.lo ,\tr: ln::.riluc:nnul n°. l, LI<• 
!l d,• al,rtl il() l!rdl: 11 l' l;"a do At•• luslitucion>~l n°. 2, rt t! 
dl' '27 dt• t• u uiJ:o de l!ifi ,; c• -1". " li". do ,\lo Juslltuci oua.l 
11". 5, dl' ;a dt• ul z··r111Jrll de l!ltiS. 

•\rl. ::~··. --O Tl'ibttnnl SI!JH' ·1nr E'c•rror·all.lnlx·Hfa, dentro 
clll l•l''lZo 1k 1111111H' tltu~. t·•·niiH~(I,. t•u lllic·io da yigf>nciH tH!t;
tl• .\.1 '· u.; inHrliÇf>t.., lll'l't'!-S·ot·:a!· it :-ut pr.ortci:~l CX(;t·u~·lio. 

Ar f :l;J•·. f:,tt• Alo l'u,.•p!t•!llf'lltar .-ntrarú Pm rlb(}l' 
11:1 •h h cl' C:tffl JIUhl l'ilt,'i11', I (•\'<lg';tdtlh as rlr~po~i~·õcs 1'111 

Co~lltr· lfÍ••· 

Br t~illa. 211 tio mato .!11 tn,i.J; 11:,'1. tln Judl'JJC:nd{lneia 
c 'H". tia Ht·ptil,l•<·a. 

.\ Cn•la c~ il\·:t. Lu'·' Antüui" r! t Unrna ~ Bi'~·o. 
,\U .. !ll•to lla:r.rw Ht 1h 111 f.pr Clrti!H'\Pt!d, Aurc:i•l dl' 1.\'rn 
l'a ,,r.·o.:, \!m.art O•ug,.f \: '• r.H• .tut ior-, Antôniv 1>..-llrm 

:?\l'ltn. \l tritt lln\'ld ,\ndi't>u t.'l. I• o ~tz !.1 [',•r·cit'l, FavoriUt) 
Hl"lm: ~t.·rci•• .. );ll'btls {i, 1'::--·arlnho. ~!arrio litl ~nuzu c 
\l!'~lo, L•• •n• I .\llrnurla, f:flruunrlu <11! i\luc·l'tlo ~llilfP", An
toniu niuc; Ld!P .Juni••l'. 11 :!111, Bt.!ltriiu, Jo:.ê L'osttt ('a\·al
,· 111ti , Cath•!-. I·. cl~ Situa;. 

~-------------~-----------------
Co 11 f rato r/ f Doa {'Ü o 

Ent.e o luntlo ele A-,;btt•n•·iu <' Prc\iJi·ncii! cln Tra
u•·Iha I c r llurul. úora\ untt• ti ~o.·gn:•do a p c o a"' c~·IIHl 
FT\ltl'!L\L, [Jellt l>UU Comi-,;,io llie·clurtl, cum sede U<l 
cielad .. d.• l:io l'lr• .lnneJW rHr F~t>·do dn Guãnnbarn, nu 
1\uo ~l'nurl<,r Dnnt11~. n~>. i I, 1~1". lllHiar, rcpnscnl:vla tH'~
tc 11tn pl'lu sor·,·f.t.,f· elo l rtHllnlt• Nnc.onal d(' Pt'e\ illeucia 
Snci!ll. ~r. A1 tcirnn .Jol)(· ,.,,, !-.11\'a J u1·~· En, u". Ol12.96:{, ~~ o 
tiov í ruo elo 'l'<'r·rllor·io Ft·•J • r. I do Arua[Hi, clont\'lllltl' dt>
'm:nu•lo t-implt•l-llWJ• ll' l'Ui\\ h:O.I~'I E. l'lllt.o signul< rio qut~ 
fui dn ('onYt'nio t'l'll'llladCJ cn;n o l•T:'\t:Uk.\L no tlill 
~o ll!i r;s, (Htt·o a prt•sluc;iro d!! u~,i~ti·ncia n•!!<liea-~t c·111l uc•s 
lr·a l•a llt:t •l<•r('t> rut·u i foi iJHIH'IHI••~ na Clau ~11ln f 'l't OJ('Il'U clu
qucl!• :ato ri<·n ju;..t,) <.' t·t·lllrul::cio, IH•r êsLc iu~; trumeuto 
p tl'tir·ular d1• clulll,'rin, '' ft•ptin•.c; 

l.'t·imrir·o: O IT~I:l'IL\L, t•JmO doudnr, nos lt'rmc:s 
do Hrtrgo 48 du ltt ~ui• Uh Ido lll>rorudo pdo D<.•crcto u". 
til 5:i•. tiP 17 ttc• tU!tJhro ele• IP('';, f··z <IO»í.·iiu !!raltl'la ao 
1'011\'t-l)c:ntl• efus lwn~ a H•· lltr lli!:CitlllÍO:t•!o,: .l('"'jlCCiiic:ur 
o uruterral t' tbtr o r<•spu•lí\1' \i.tlor ittcli\'Íllt!ullz,t<lo .. 

I I ãmpndn (, \' lllfl 'I R. <IP !c t•t pPn 
:'all ti" c·rrur!!in. '\ti~ ;,•_ lO'!J · t 1-.a Luum•r 
~L~ . ~lé JJC•I·'I c.:nka XL'rS 3.300,00 

I J.amr•arl:• auxili:u (i\' 60 FH J)ara 
"o1H t!t• upt•JH•'Õl'!). ":\fF 1\11• lll"!l - Ca.·a 
Lonner S.:\. ~l.:•di•;u-Tcculcll ~CrS UJOa,I:U 

(cinco rull C' du7.enlos cruzt•!rhs llO\'O!') r\C'rS 5.200,00 

1-it•guntlo: lh llt·ns o lrjctus da prespnle rloaç,io t-C 

llt•-tinu u; (IIIH a clt ~oliflll~'I•O llr• u :llNlHI lloadn, stguudo a 
t'll;:,JH'cti\a nuwr·ezH c Yinalidarh ). 

,\lt•lhr l' lll' ns COiHII~·õN; l ~cnlc,Js da <'ntida dc-con\'c
lll'lllt• u l'iru tl(l qu<• ptt~su titt' clh•O"Il~'>51do uc•s Bt•odiCJado:; 
Hur u ls "'"ihut· ;,.t::;:,i~:>t(•uctu métl.t·o ho~pltalar. 

'l'l't'l'l'lrfl: Os lH•ns de ndos prtr êsl<' ate• não pntleriio, 
rlurantl' o li'·'· ·~" ch· ;, <<'illc·o, lll'fiS. ~opr all~nauo~. cedlt~o:-, 
l<WMJns. l'lll!li'P.-Iado•, Ir• ··nt1c·s. doados Nl por quu!oue1· 
modo tr·un~l't·r·i•lnl' u !t•rct•lrn~. "' 111 JHe\ ia r· (''-.prC':l!õa 'uu
tu;,z •ç·àn Jl"r t·~c r rln <iu 1- 1'.\'Hl H:\ L, mrdlanl<• tt a~simt
lllra cl•· lt·rrnc• búitl\·o. t 111 !Jllt' hqut m r.c,·idan ente Pl't'
·'l'n·. elo' 1 s intt•ri··•<·::: th,.., hl'lll'i clá:io,; <lit Prc\ i<lf·n<·ia 
Sr·c;u( Ht r I. St·b JWI'fl dt· rl \ ort.l:i.o da de nçilo l' Slltil-fU· 
çiw Ul' PL't·<Jn., l' llatH ~: 

Qunrtn: S••. tlt•ntru <In citacln prazo. o Con,·enenll' 
ccc;c;t r ~uns trlíYidnllt'~ ltll' <'X~inln. d1•Jxar de l'l't! ~llll' a 
a s " i s l c 11 c I a médit·c• social COU\ ,~nd<-uatla ('<tm n 

Fl'i\IWHAL, <' aincln nn llipóiO"'' de srr rlcnnnciado o 
Cc•nrPnlo coru Pt-t" l!l'khrado. o:; h(' r s (lbj••to dn llr<.'Sl'llle 
IIOJç··ro rcn "ll'riio uo putnmõnio do IT~HUHAL: 

l!Ui!do: O l'On\·cn<•ote-donut;íri<'. prr l't>tl rl'presen. 
!unte ltral. tlcdara ut:eilar 11 JHCH'IIlc d(l~ 1,iw. 113~> conclr
('ÕP .. e~lfpuhttlal:'. c• m1 romc•ll'ndo-H:. ttinda a JIC'I mil ir ao 
FlJ:\!l · 'RA L. ou a prl·p~:;to H u de' iílun:ente cred•·n<:iudo. 
n Yt>l ilit:~<:Jn, ~ q:!:;lquer lt'mpo, elo correio api•on•ita-
lllC!tlo tios btus dO<~IIn-. • 

Porfi l11nwza <' 'on.o prova d<' m;l-im ha ,·erem com
binnrlo I' contt·.;tadu, m; duram l'uzcr í•::-te in"trumenlo em 
4 (IJUI\11'() \'ftt!> fit• i~Utd ll'OI' , II~!'ÍO<IdOII reJII doador C' pelO 
clou 11,1rin. C:ltlll at-~ l"t;lt>tnu nl•a~ prrtwllciafs ~r. Jos~ Sé rgio 
~Oill'f'~ . :-.,·tu!l. Nazan·· ~lwtul' , Maria HPgina ~!u rttrs e l!:x
peflita \li•dt•trC·S ri!J" suntoH ikt 111111 :.IS d<>:-pcsas cnnLcr
ut>J,h: à t.llll·nlkt.~·iio c ll'gltlro dêsll> contrat!l :1 curl,!o do 
COIIVlll(':J(l' . 

• • • • • • • • • . . . . 111! • . .••.• rte .. 
.\ntíanir .• Ju~é !lu Hilvo Htl!'l r<lRil 

~npt•rlrltl'uclc•itlt• R<>:rinnal 
Ouri.'rnl' d11 'I'.F .. \ mapú 

p. p. Clll\ i-; f>t•ntlll Teixeira 
Sr .• I t•st:• l:it>•·gin '5o tires 
~larra Ht•grna ~latlins 

~nzurt' :\lorllt'"' 
J:xp1 dita ~h··l{'irtos dos S:llltc s 

I •h'.: a PH'i'l JJ!l' t!n:!t::io f.,i :wtoriLur'a pl'ln S1·. 
Sl'l'rC'Iür·to-J·::.•·c·uliYt dto l'l'i\Bl'BAL. ulnn(•s li'l memo. 
t'JlFS n" 15:Jti. dt• !?7.llli'l. 

l'rn,·ur•:r,iio pa~-.arln no C'arlôrío • ,J ui':"· lh'fo n°. li 1, 
n~. 70, , .• I('C(IIlhl•t·i•lll Clll Lll r!CÍI i o dt• a . OHttOS de :0,(ltas 
- Bdénr-PA. 

J>iri tio de Sf'(lit1'1111\o e nwndu 
POHI'ARTA N°. 066!69-DSG 

Aprovo: 
Gen. lvanhoé Gonçalves 1\lnrtins 

Go\'ern~dor 

O l':.pitão-de-Corn~ta Luiz Gonzaga Valle, 
Dir.-t r da Divt~ão de Segurança e Guar
da, usenclo de suas atribuições legais e, 

Consideran lo que é dever das autoridades de 
Tnins ito disciplinar (,: t.elar pelo segurança do trá
fego: 

Consitit>rando que o motori~ta profissional Izí 
dio dos Santos Banha, portador da Carteira Nacio
nal de Habilitação n°. 609 e p1 ontuá rio n°. 623, 
e . .:perlida pela Ins:>elotia de 'franc;ito Público do 
TerritótJO Federal do Amapá, às ~:00 hora~ do dia 
!-l d,. maio de Uli9. fot flagrad'> dirigindo o auto
móvel chnpa n<'. ~8-64-AP, na Av. Pacire Júlio Ma
ria Lombae•d. em ~stac1o de embriaguez alcoólica; 

Considet an1o ainria, que o motorista em aprê
ço infringiu dispo~ilt\'OS da Lei n°. 5.1 08, rle 21 de 
setembro de HHH.i, (Código Nacional de Trânsito}. 

RESOLVE: 

1\prt!ender pelo prazo de seis (ô) . meses a 
Carte ira Nacio nal de Habilitação n°. 609 e prontuá 
rio n° . 623, l:'xped ida pel a Inspetoria de T r ânsito 
Púb lico do Tt!r' itó rio Fede ral do Ama pá da q ua l é 
portado r lzíd io dos Santú"l Banha de co nfo rmidade 
com o it~m IIJ do Art. B!J da Lei n°. 5. 108, de 21 
d;:. st-tembro de HlG6, (Código Nar.ional rle Trân sito) 
,·ombinado com o il('m U I do Art. l 81. d<' Decreto 
n°. 62.1~7. de 18 de Janeiro de 19()ti (Rt>gulamen
tação do Código Nacional de Trànsito), a contar do 
dia 14 de maio a 14 de novembro de 1969. 

Dê-:;e Ciência e Cumpra- se. 

Gabinete ria Chefia de Policia, em ;.racap~. 29 
de mt'lio dE' 1969. 

Luiz Gonzaga Valle 
Ct...'AF'N ·Diretor da DSG 



APROV O GOVI!:RNO DO TERRlTORIO FEDERAL DO AMAPA 

Se'rviço de Ad·ministração Geral 
Gen. Ivanhoé GonçalvPs JJ-Jartins 

\ 

Se~ão do Pessoa J 

S. Mí n imo NCr$ 112.80 - 20% 

Tabela de Diárias 
Decreto nr. 52.388, de 20 de Agôsto de 1963 

NCr$ 112,80 

GOVERNADOR 

NCr$ 148,80 NCr$ 156,00 

Níveis 

___ ,J_- §-

j ~Cr$ 141,60 
1_I_n_t_e_r_i_o_r _ d __ o_T_e_r_r_1_· t- . _,_P_a_r_ã_,_A_c_r_e- -. _A_m_a_z_o_n_a_s j R . G . do Su 1 . Paraná Be 1 o Horizonte, Bras i -

Federal do Amap á Rondônia e Roraima I e Santa Catarina lia (Dist . r'ed. ) 
Guanabara, Rio de 

ro e São Paulo 

----~------~----------~----------·----------

22 a 17 30% NCrS 27,08 NCr$ 33,84 NCr$ 42,48 NCr$ 44 ,64 NCr$ 46 ,80 

16 a 10 20% NCrS 18,05 NCr$ 22,56 NCr$ 28,32 NCr$ 29,76 NCr$ 3 1 ,20 

9 a 1 NCr$ 14,88 NCr$ 15,60 10 % NCr$ 9,02 NCr$ 11,28 NCr$ 14,16 I 
-------- I----------I-----------1----------~---------I-----------

Cargos em 
Comissão e 
Função Gra
tificada 

35 % NCr$ 31,59 NCr$ 39,48 NCr$· 49,56 NCr$ 52,08 NCr$ 54,60 

OBS. : a) P ara o interior do Território, já foram deduzidos 20% do montante de cada diária 

incluída na coluna la. b) Não serão concedidas diárias durante o trânsito. c) O funcionário só poderá usufruir 

um (I) boletim de viagem por mês. 

Visto: 

W ALDEMIRO DEMOSTENES RIBEIRO 
DIRETOR DO SAG 

Confere: 

JOSÉ EPIF ÂNIO DE SOUZA 
CHEFE DAS P 
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